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Exmo. Sr. 
Prefeito do Município de Araras/SP   

 

    _______________________________________________, inscrito(a) no CPF ou CNPJ 
__________________, com logradouro na Rua/Av. ________________ ______________________, nº 
______ - Bairro: ____________________,  Araras/SP – CEP: __________ - telefone: _______________, e-
mail: ______________________, Referência Cadastral n°. __________________, vem, respeitosamente, à 
presença de V.Exa., requerer os benefícios previstos na Lei Complementar Municipal nº 37, de 12 de 
dezembro de 2013, que instituiu o “PROGRAMA IPTU SUSTENTÁVEL”, para o ano-exercício de _______, 
conforme documentação anexa e nos seguintes termos:   

(       ) árvore(s) em frente ao imóvel – quantidade: _____;  

(       ) área efetivamente permeável com cobertura – metragem: _____ m²;  

(       ) sistema de captação e reutilização de águas pluviais no imóvel;  

(       ) sistema de aquecimento hidráulico solar no imóvel;  

(       ) animal doméstico (cão ou gato) adotado que foi resgatado pelo Canil Municipal – quantidade: _____;  

(       ) sistema de geração de energia fotovoltaica no imóvel; 

 

 

Nestes termos, por ser expressão da verdade, pede deferimento.   

 

Araras, ____ de _________________ de ________. 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Este requerimento apenas tem validade se acompanhado dos seguintes documentos comprobatórios:  

I – Cópia da capa do carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU;  

II – Cópia do documento de identificação pessoal, com fotografia, do contribuinte, ou, no caso de pessoa jurídica, do representante 
legal; 

 III – Fotografias da frente do imóvel, das árvores e das áreas efetivamente permeáveis, bem como dos sistemas de captação e 
reutilização de águas pluviais, de aquecimento hidráulico solar, dos sistema de geração de energia fotovoltaica e da comprovação 
documental e prova de vida do(s) animal(is) adotado(s);  


